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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
DECRETO Nº. 459.2024 
DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
 

“Dispõe sobre a Exoneração do 
cargo em comissão de Diretora 
Escolar Pequeno Porte do 
Município Cafarnaum-Ba e dá 
outras providências.” 

 
 

 
 

 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
resolve: 
 
Art. 1º. Exonerar, do Cargo em Comissão de Diretora Escolar Pequeno 
Porte, Símbolo CC-09, a Sr.ª Vandoisia Xavier de Souza. 
 
 
 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

 
   
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Ariamiro do Nascimento Neto 
 

Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                  ESTADO DA BAHIA 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
             CNPJ 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

 
DECRETO Nº. 460.2024 
DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
cargo em comissão de Diretora 
Escolar Pequeno Porte do 
Município Cafarnaum-Ba e dá 
outras providências.” 

 
 

 
 

 
 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 59, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Cafarnaum-Ba, 
resolve: 
 
Art. 1º. Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de Diretora Escolar 
Pequeno Porte, Símbolo CC-09, a Sr.ª Jercimayre Beliz da Silva,  
 
 
 
 

 

Art. 2º. O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da 
prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
 

 

   
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

Ariamiro do Nascimento Neto 
 

Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 423/2024 
DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
 
 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Saúde; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Andreia Xavier Bastos, 

Professora, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
 

 

Resolve: 
 

   
Art.1º - Conceder Licença prêmio a funcionária a Sr.ª Andreia Xavier Bastos, 

Professora, por um período de (03) três meses, tendo início em 07 de maio de 2024, 
com final em 07 de agosto de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  

 
 
 
 
 
 

 

 Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

 

 
 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de maio de 2024. 
 
 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 
 

 Ariamiro do Nascimento Neto 
 

    Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 424/2024 
DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
  
 

 

 
A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Municipal de Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento do Servidor o Sr. Ronei Anjos do 

Nascimento, Professor, solicitando a Licença Prêmio junto ao RH desta Prefeitura. 
  

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio ao funcionário, o Sr. Ronei Anjos do Nascimento, 
Professor por um período de (03) três meses, tendo início em 07 de maio de 2024, com 
final em 07 de agosto de 2024, licença concedida com base no art. 102 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 

 
 
 
 
 
 

 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

   

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de maio de 2019. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

 Prefeita Municipal  
 
 
 
   Ariamiro do Nascimento Neto 

 

    Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº 425/2024 
DE 08 DE MAIO DE 2024 
 
 
 

 

 
 A Prefeita Municipal de Cafarnaum, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal e; através da 
Secretaria Educação; e, 
   

CONSIDERANDO: O art.102, da Lei 11/97 - Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.  

 
CONSIDERANDO: O Requerimento da Servidora a Sr.ª Vilma Rosa de Souza, 

Auxiliar de Serviço Gerais, solicitando a Licença Premio junto ao RH desta Prefeitura. 
  

 
Resolve: 

 
   
 Art.1º - Conceder Licença Prêmio a funcionária, a Sr.ª Vilma Rosa de Souza, Auxiliar 
de Serviços Gerais, por um período de (03) três meses, tendo início em 07 de maio de 
2024, com final em 07 de agosto de 2024, licença concedida com base no art. 102 do 
Estatuto do Servidor Público Municipal - Lei 11/1997.  
 

 
 
 
 
 
 

 
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
  

 
 

 
 

Cafarnaum -Ba, em 08 de maio de 2024. 
 
 
 

 
 
 

 
Sueli Fernandes de Souza Novais 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 Ariamiro do Nascimento Neto 
 

    Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

LEI Nº 136/2024, DE 08 DE MAIO DE 2024 

 
 
Institui o Dia do Vaqueiro no Município 

de  Cafarnaum‐BA,  a  ser  comemorado 
anualmente  no  segundo  domingo  do mês  de 
julho. 

 
 

A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  CAFARNAUM,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

 

Art.  1º  ‐  Fica  instituído  o  Dia  do  Vaqueiro  no  Município  de  Cafarnaum‐BA,  a  ser 
comemorado anualmente no segundo domingo do mês de julho. 
Parágrafo único. A data tem como objetivo reconhecer a  importância cultural, histórica e 
econômica da  figura do vaqueiro para a  região,  celebrando  suas  tradições, habilidades e 
contribuição à identidade municipal e nacional. 
 
Art.  2°  ‐ As atividades  referentes  à  celebração do Dia do Vaqueiro  incluirão, mas não  se 
limitarão a: 
 
   I.   Realização de eventos culturais e esportivos que promovam a cultura do vaqueirismo, 
incluindo  competições  de  laço,  apresentações  de  aboio,  danças  típicas  e  exposições, 
Cavalgadas, Rodeios, Shows musicais, Exposições de produtos agropecuários, pega de boi, 
argolinha, turfe, enduro equestre, vaquejada; 
 
   II.  Incentivo às escolas, tanto no âmbito municipal quanto estadual, para que promovam 
atividades educacionais sobre a história e a cultura vaqueira; 
   III.  Promoção  de  feiras  de  artesanato  que  valorizem  o  trabalho  manual  relacionado  à 
cultura do vaqueirismo; 
 
   III.  Ações de apoio e incentivo à preservação do meio ambiente e da sustentabilidade nas 
práticas agropecuárias. 
 
Art. 3°‐ A coordenação das atividades referentes à celebração do Dia do Vaqueiro ficará a 
cargo  de  uma  comissão  organizadora  a  ser  formada  por  representantes  da  Secretaria 
Municipal  de  Cultura,  Secretaria  de  Educação,  entidades  representativas  da  classe  dos 
vaqueiros e demais interessados. 
 
Art. 4º ‐ A Prefeitura Municipal de Cafarnaum‐BA fica responsável por promover e apoiar 
as atividades realizadas no Dia do Vaqueiro. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

Art. 5° ‐ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Art. 6° ‐ Revogam‐se as disposições em contrário. 
 

 

 

 

Cafarnaum ‐Ba, 08 de Maio de 2024. 
 

 

 
 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita Municipal 

 

 
 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1C597E750CBB0B4D5C377C7B3395203E

quarta-feira, 8 de maio de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02072 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Cafarnaum



quarta-feira, 8 de maio de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02072 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Inexigibilidade

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2024 

 

Contrato Nº 115/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum.  

Contratado: THALY PRODUÇÕES LTDA. Valor Global: R$ 200.000,00.  

Objeto: Prestação de Serviços de Show musical do Artista “Tayrone” no dia 15 de junho de 

2024, no Arraía do Sertão - São João, que acontecerá nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2024, 

no Município de Cafarnaum/BA. 

 

Cafarnaum – BA, 08 de maio de 2024. 
  

Vigência: 90 dias (noventa dias).  

Sueli Fernandes de Souza - Prefeita do Município de Cafarnaum/BA 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 116/2024 

 

Contrato Nº 116/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum.  

Contratado: DOURADO PRODUÇÃO ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ de nº 

32.892.172/0001-03. Valor Global: R$ 50.000,00.  

Objeto: Prestação de Serviços de Show musical da banda “Licor Com Mel” no dia 14 de junho 

de 2024, no Arraía do Sertão - São João, que acontecerá nos dias 14, 15 e 16 de junho de 

2024, no Município de Cafarnaum/BA. 

 

Cafarnaum – BA, 08 de maio de 2024. 
  

Vigência: 90 dias (noventa dias).  

Sueli Fernandes de Souza - Prefeita do Município de Cafarnaum/BA 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117/2024 

 

Contrato Nº 117/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum.  

Contratado: DOURADO PRODUÇÃO ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ de nº 

32.892.172/0001-03. Valor Global: R$ 50.000,00.  

Objeto: Prestação de Serviços de Show musical da banda “Xinela de Couro” no dia 14 de junho 

de 2024, no Arraía do Sertão - São João, que acontecerá nos dias 14, 15 e 16 de junho de 

2024, no Município de Cafarnaum/BA. 

 

Cafarnaum – BA, 08 de maio de 2024. 
  

Vigência: 90 dias (noventa dias).  

Sueli Fernandes de Souza - Prefeita do Município de Cafarnaum/BA 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000 
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118/2024 

 

Contrato Nº 118/2024. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cafarnaum.  

Contratado: DOURADO PRODUÇÃO ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ de nº 

32.892.172/0001-03. Valor Global: R$ 30.000,00.  

Objeto: Prestação de Serviços de Show musical da banda “Banda Ouro” no dia 15 de junho de 

2024, no Arraía do Sertão - São João, que acontecerá nos dias 14, 15 e 16 de junho de 2024, 

no Município de Cafarnaum/BA. 

 

Cafarnaum – BA, 08 de maio de 2024. 
  

Vigência: 90 dias (noventa dias).  

Sueli Fernandes de Souza - Prefeita do Município de Cafarnaum/BA 
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